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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 

PORTARIA Nº 403 / 2020 - PROPLAG (12.34) 

Nº do Protocolo: 23090.025487/2020-29
Lavras-MG, 05 de Novembro de 2020

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas
atribuições regimentais em conformidade com o inciso IV do art. 2º e o inciso III do § 2º do art. 10, da
Instrução Normativa Nº 1, de 4 de abril de 2019 da Secretaria de Governo Digital do Ministério da
Economia, o constante no Processo nº 23090.024277/2020-13, de 23 de outubro de 2020 da Diretoria de
Gestão e Tecnologia da Informação,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento para Implementação do Acervo Acadêmico e a emissão e
registros de diplomas por meio digital em conformidade com o previsto na Portaria MEC nº 315, de 4 de
abril de 2018 e nas Portarias MEC nos 330, de 5 de abril de 2018; 1.095, de 25 de outubro de 2018; e
554, de 11 de março de 2019, respeitadas ainda as legislações correlatas vigentes.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta
Universidade, para sob a presidência do primeiro, para constituírem a Equipe especificada no artigo
precedente:

Presidente: Lucas Amaral de Melo - Matrícula nº 1625262

Integrante Administrativo: Cássia Marques Batista Nobre - Matrícula nº 1443204

Integrantes Técnico:

Thiago Bellotti Furtado - Matrícula nº 1837730

Stella Fonseca Amâncio - Matrícula nº 1908153

Rodrigo Nani França - Matrícula nº 1546357

Márcio Barbosa de Assis - Matrícula nº 1915264

Integrantes Requisitante:

Daniela Armondes de Paula Oliveira - Matrícula nº 1414860

Aline Marques Fernandes - Matrícula nº 1441012

Lílian Simoni Sidney - Matrícula nº 140519

Alessandra Ribas de Freitas - Matrícula nº 1436053

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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MARCIO MACHADO LADEIRA 

PRO-REITOR 
Matrícula: 1349144 
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